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LEI N'1.706, DE 20 DE MARÇO DE 2025

"DIspôE soBRE o REAJUSTE Do vALoRDo.luxÍr,to
.l.I,rtrnNraçÃo coNCEDIDo Aos EMrREGADoS
PUBLICOS DÀ CÂMÀRÂ MT]NICIPAL DE
LAvRTNHAs/sp r oÁ ourRAS rRovr»ÊNcras'.

MARCOS VINICIUS FRANQUEIRA GARCIA, Prefeito Municipal de Lavriúas,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Lavrinhas apÍovou e ele sanciona e
promulga a seguinte lei:

Ârtigo l'- Fica o valor do auxílio alimentação pago aos Empregados Públicos da
Câmara Municipal de Lavriúas/SP e instituído pela Lei Municipal N." 1.328, de 19
(dezenove) de janeiro de 2012, reajustado para R$ 600,00 (seiscentos reais).

AÉigo 3' - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4' - Revogam-se as disposições em contrário.

Lavrinhas, 20 de março de 2025.
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Publicado e registrado na Prefeitura Municipal de Lavrinhas, em quadro próprio, nesta data.
Conforme capitulo II, Art. 83, parágrafo 1'da Lei Orgânica do Município promulgada em
05 de abril de 1.990.
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Artigo 2' - A execução da presente Lei correrá por conta de dotações orçamentárias
próprias e/ou vinculadas, previstas no orçamento vigente, suplementadas se necessárrio.

l\tlarcos Vinicius tranqtreira Garcia


